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DENOMINA CEMITÉRIO MUNICIPAL. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA TERESA, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1.° Fica denominado "CEMITÉRIO MUNICIPAL SÃO JOSÉ" o 
cemitério municipal situado na localidade de Rio 5 de Novembro, neste município. 

Art. 2.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Teresa, Estado do Espírito 
Santo, em 08 de julho de 2020. 
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